
CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
PARANHOS  
FISCALIZANDO PARA O POVO 

PO 	RIA .°N5R7E TRANSPARÊNCIA 

HELIO RAMÃO ACOSTA, Presidente 
da Câmara Municipal de Paranhos, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e como 
forma de assegurar o fiel cumprimento 
da Lei Federal n.° 8.666/93. 

• RESOLVE:  

I — Designar novos membros para 
compor a C.P.L.J, Comissão Permanente de Licitação e Julgamento, da 
Câmara Municipal de Paranhos - MS, no período de 02 de Janeiro a 31 
de Dezembro de 2.017, ficando assim constituído: 

Paulo Sergio Rufino 	 Presidente 
Minam Aparecida Gavilan Jara 	Secretária 
Hudson Moreira da Silva 	 Membro 

II - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Paranhos (MS), aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2.017. 
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